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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 41/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, PARA 

PROVIMENTO NO CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/
SAS/ANALISTAS/2025, de 16 de julho de 2025, e no Edital n. 37/2025 - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, de 
07 de janeiro de 2026, tornam público, para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da análise 
documental dos candidatos convocados para matrícula no Curso de Formação Socioeducativa, observando-se: 

1. No Anexo Único consta o resultado preliminar da análise documental, realizada pela Comissão de Matrícula, 
dos candidatos convocados que preencheram o Formulário de Solicitação de Matrícula, expressos como “deferida” 
e “indeferida”.

1.1 O candidato com a solicitação expressa como “indeferida”, poderá consultar o motivo do indeferimento 
da documentação através do link “Boletim de resultado preliminar da matrícula no Curso de 
Formação Socioeducativa”, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br.

2. Os candidatos convocados que não efetuaram o preenchimento do Formulário de Solicitação de Matrícula e/ou 
não encaminharem a documentação exigida dentro do prazo estabelecido serão considerados desistentes, sendo, 
consequentemente, eliminados do certame, não cabendo interposição de recurso.

3. Os candidatos que tiveram a matrícula indeferida poderão interpor recurso administrativo, conforme 
disponibilizado em formulário próprio, que será dirigido à Comissão de Matrícula.

3.1. Para ter acesso ao formulário de recurso, os candidatos deverão acessar o site: www.avalia.org.br e 
realizar o recurso na modalidade online.

3.2. Os recursos administrativos por discordância do indeferimento da matrícula no Curso de Formação 
Socioeducativa do presente Edital, serão admitidos a partir do dia 15/01/2026 até às 17h do 
16/01/2026 (observado o horário oficial do Mato Grosso do Sul/MS), nas seguintes condições:

3.2.1. O candidato deverá preencher o formulário de recurso, com a fundamentação legal referente 
ao documento indeferido;
3.2.2. Caso seja necessário, o candidato deverá complementar os documentos faltantes e/ou 
juntar provas que comprovem que suas razões e justificativas são suficientes para reformar a 
decisão da Comissão de Matrícula;
3.2.3. Não serão conhecidos recursos encaminhados por outros meios, tais como: presencial, via 
postal, e-mail ou qualquer outra via que não através do formulário próprio. 

4. Os recursos administrativos interpostos sem observância dos prazos e procedimentos especificados neste 
Edital, ou que não forem instruídos com os elementos mínimos necessários à sua análise, não serão conhecidos.

6. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais atividades do 
Concurso Público.

7. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, coletivamente, 
por meio de edital próprio, publicado no Diário Oficial Eletrônico.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2026.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 41/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/SAS/ANALISTAS/2025, PARA 
PROVIMENTO NO CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - ASSISTENTE SOCIAL

INSCRICAO NOME RESULTADO

3970001267 Abraão Rosa Bernardes DEFERIDO

3970001244 Amanda Albrecht De Jesus DEFERIDO

3970000094 Ariane Beatriz Leite Da Silva DEFERIDO

3970000483 Daniele Dos Santos Fernandes DEFERIDO

3970000045 Diana Roussoglou DEFERIDO

3970001110 Hellen Alves Pereira DEFERIDO

3970000051 Jozileni Maciel De Oliveira DEFERIDO

3970000065 Leonara Flores Mergareno DEFERIDO

3970000133 Luana Da Silva Barbosa DEFERIDO

3970000604 Lucimeire Dos Santos Hohlenwerger Barros DEFERIDO

3970000836 Marli Aparecida Silva DEFERIDO

3970001530 Nádia Rodrigues De Oliveira Jacobson DEFERIDO

3970000692 Sandra Elaine Rezende Gonçalves DEFERIDO

ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - PSICÓLOGO

INSCRICAO NOME RESULTADO

3980000078 Alyne Gomez Flores DEFERIDO

3980000766 Bruna Amaral Dávalo DEFERIDO

3980000743 Camila Bittencourt Da Fonseca Maia DEFERIDO

3980000072 Felipe Thiago Da Silva DEFERIDO

3980001188 Gabriela Lopes De Aquino DEFERIDO

3980000970 Jacqueline De Campos Rojas DEFERIDO

3980001440 Kethlyn Carolina Motter DEFERIDO

3980000528 Luiza Regina Campos Dalpiaz DEFERIDO

3980001205 Márcia Paulino Da Silva Lopes DEFERIDO

3980000829 Nair Martins DEFERIDO

3980001303 Thiago De Brito Ribeiro DEFERIDO

3980000787 Vitória Alves Marques DEFERIDO

EDITAL n. 45/2026 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS – SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, PARA PROVIMENTO NO 

CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/
SAS/AGENTES/2025, de 16 de julho de 2025, e no Edital n. 37/2025 - SAD/SEJUSP/SAS/AGENTES/2025, de 
07 de janeiro de 2026, tornam público, para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da análise 
documental dos candidatos convocados para matrícula no Curso de Formação Socioeducativa, observando-se: 
 

1. No Anexo Único consta o resultado preliminar da análise documental, realizada pela Comissão de Matrícula, 
dos candidatos convocados que preencheram o Formulário de Solicitação de Matrícula, expressos como “deferida” 
e “indeferida”.

1.1 O candidato com a solicitação expressa como “indeferida”, poderá consultar o motivo do indeferimento 
da documentação através do link “Boletim de resultado preliminar da matrícula no Curso de 
Formação Socioeducativa”, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br.


